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Secrearia Municipal de Culura e Comunicação Instucional.

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA

A presene demanda decorre da necessidade de auação adminisrava diane da idencação de

condições que podem compromeer a regular ulização e a segurança operacional das esruuras e

sisemas écnicos exisenes no Tearo Municipal de Pará de Minas, equipameno público

desnado à realização de avidades culurais, artscas e insucionais.

O reerido espaço possui sisemas écnicos essenciais para sua operação, os quais, em razão do uso

contnuo e do decurso do empo, apresenam desgase naural de seus componenes,

compromeendo sua plena uncionalidade e exigindo aenção por pare da Adminisração quano à

sua conservação e adequado uncionameno.

Caso a necessidade não seja aendida, haverá impacos signicavos, como o compromemeno

da segurança operacional do espaço, com risco à inegridade fsica de servidores, arsas e

usuários, além da possibilidade de resrição ou paralisação das avidades culurais desenvolvidas

no local. Tal cenário poderá acarrear prejuízo à connuidade do serviço público culural, bem

como ao aendimeno das demandas da comunidade.

Por ouro lado, ao se aender à necessidade idencada, espera-se assegurar condições

adequadas de uso do equipameno público, promovendo maior segurança, conabilidade e

connuidade das avidades realizadas, além de preservar a esruura exisene e eviar

agravameno de evenuais problemas decorrenes do desgase naural.

Verica-se que aualmene há compromemeno das condições ideais de uncionameno de pare

dos componenes operacionais do equipameno público, em razão da ausência de inervenções

compatveis com as necessidades idencadas ao longo do empo, o que evidencia a necessidade

de auação adminisrava para resabelecimeno das condições adequadas de uso.

Denre os benefcios esperados, desacam-se: a migação de riscos operacionais, a preservação do

parimônio público, a connuidade das avidades culurais, a melhoria das condições de

segurança e a adequada presação do serviço à população.

Impora ressalar que a presene necessidade esá direamene vinculada à políca pública de

promoção, incenvo e democrazação do acesso à culura, conorme previso na Consuição
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Federal de 1988, que assegura a odos o pleno exercício dos direios culurais e o acesso às ones

da culura nacional. Assim, a auação adminisrava alinha-se aos princípios da eciência, da

connuidade do serviço público e da supremacia do ineresse público.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presene conraação enconra-se previsa no Plano de Conraações Anual (PCA) do Município,

esando vinculada à demanda ormalizada por meio do Documeno de Formalização de Demanda

– DFD nº 975/2026, elaborado pela Secrearia Municipal de Culura e Comunicação Insucional.

A previsão da conraação no PCA demonsra sua compabilidade com o planejameno das

aquisições e conraações da Adminisração Pública, em observância aos princípios da eciência,

do planejameno e da boa gesão dos recursos públicos.

Além do PCA, regisra-se que a despesa enconra respaldo nos insrumenos de planejameno

orçamenário do Município, esando previsa na Lei Orçamenária Anual (LOA), em doação

especíca desnada à manuenção e conservação de equipamenos públicos culurais, em

consonância com as direrizes esabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Direrizes

Orçamenárias (LDO).

Tal previsão evidencia a compabilidade da conraação com o planejameno orçamenário e

esraégico da Adminisração, assegurando a adequada alocação dos recursos públicos e a

observância dos princípios que regem a gesão pública.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

A presene conraação deverá observar requisios mínimos necessários ao aendimeno da

necessidade adminisrava idencada, garanndo a segurança, a connuidade das avidades

desenvolvidas no equipameno público e a observância da legislação aplicável.

Em relação à garana, deverá ser assegurada coberura compatvel com a naureza dos serviços

execuados, abrangendo evenuais correções decorrenes de alhas de execução, sem ônus

adicional para a Adminisração.
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A execução dos serviços deverá observar as disposições legais e normavas aplicáveis à segurança

do rabalho, bem como as demais normas pernenes à naureza do objeo.

Quando aplicável, caberá à conraada ornecer os Equipamenos de Proeção Individual – EPIs

adequados aos prossionais envolvidos na execução dos serviços, em conormidade com a

legislação vigene.

Os serviços deverão ser execuados em prazo compatvel com a necessidade da Adminisração, de

modo a não compromeer a connuidade das avidades desenvolvidas no Tearo Municipal de

Pará de Minas.

A execução ocorrerá em equipameno público municipal, devendo ser observadas as condições de

acesso, uncionameno e segurança do local.

No que se reere às prácas de susenabilidade, deverão ser adoadas medidas compatveis com a

naureza do objeo, visando à ulização racional de recursos e à adequada desnação dos resíduos

evenualmene gerados durane a execução dos serviços.

Deverão ser observadas, ainda, as condições necessárias para execução dos serviços em espaço

público em uncionameno, de modo a eviar prejuízos às avidades regulares, garanndo a

segurança dos usuários e a preservação do parimônio público.

Assim, os requisios da conraação oram denidos de orma compatvel com a naureza e a

complexidade do objeo, assegurando o aendimeno da necessidade adminisrava com

qualidade, segurança e observância da legislação aplicável.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.

01 Serviço – Troca de 10

cordas de varas de

manobra contrapesada,

lubrificar carrinhos de

contrapeso observando

a necessidade de

deslocamento de dois

sistemas de roldana de

cabeça, mais mão de

SV 01
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obra.

A presene demanda possui caráer especíco e não recorrene, não havendo hisórico de

conraações aneriores com objeo similar que permia a elaboração de esmava baseada em

consumo preério.

Traa-se, porano, de demanda inédia no âmbio da Adminisração, cuja necessidade oi

idencada a parr de avaliação das condições auais de uncionameno do equipameno público,

considerando o desgase naural de seus componenes operacionais ao longo do empo.

Para a denição do quanavo esmado, oram adoados criérios écnicos baseados no

levanameno das necessidades do equipameno, realizado por meio de visoria écnica in loco,

conorme relaório écnico anexado aos auos, considerando as caraceríscas esruurais e

operacionais do espaço e a necessidade de resabelecimeno das condições adequadas de

uncionameno e segurança.

Dessa orma, a esmava oi denida com base nas inormações consanes do relaório écnico

elaborado após a visoria realizada no local, buscando conemplar o quanavo necessário para o

adequado aendimeno da demanda, sem excessos ou insuciências que possam compromeer a

eciência da uura conraação.

Ressala-se que, por se raar de demanda ponual e especíca, não se aplica a meodologia de

média hisórica de consumo, sendo a esmava undamenada em parâmeros écnicos e na

avaliação das necessidades auais da Adminisração.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado levanameno de mercado com o objevo de idencar as possíveis soluções

disponíveis para aendimeno da necessidade adminisrava, sendo analisadas prácas adoadas

pela iniciava privada, consulas a poenciais ornecedores e pesquisas em bases públicas de

conraações.

No âmbio das conraações públicas, oram realizadas buscas no Poral Nacional de Conraações

Públicas – PNCP e sisema de Banco de Preços, ulizando palavras-chave relacionadas ao objeo,

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

Praça Torquao de Almeida, nº 26, bairro Cenro Pará de Minas/MG, CEP: 35660-041

E-mail: atanavale@parademinas.mg.gov.br – Conao: 37/3233-5680 – ramal 2462

com o inuio de idencar conraações similares realizadas por ouros enes da Adminisração

Pública, conorme regisros e evidências anexadas ao processo adminisravo.

Enreano, não oram localizados regisros com descrição idênca ao objeo preendido, ao que

se jusca pela especicidade da demanda e pela orma como serviços dessa naureza são

usualmene descrios nos processos de conraação, muias vezes de maneira mais ampla ou

genérica.

No que se reere ao mercado privado, vericou-se a exisência de empresas apas à execução dos

serviços demandados, sendo práca comum a conraação de erceiros para realização de

avidades dessa naureza, com ornecimeno de maeriais e mão de obra qualicada.

Após o esudo, oram idencadas as seguines soluções possíveis:

SOLUÇÃO 1 – Execução indirea por meio de conraação de empresa

Descrição:

Conraação de empresa para execução dos serviços necessários ao resabelecimeno das

condições adequadas de uncionameno do sisema exisene, incluindo o ornecimeno dos

maeriais necessários e da mão de obra para realização dos serviços.

Vanagens:

• Disponibilidade de mão de obra qualicada;

• Maior segurança na execução dos serviços;

• Responsabilização conraual por evenuais alhas na execução;

• Possibilidade de exigência de garana conraual;

• Maior celeridade na execução.

Desvanagens:

• Dependência de conraação exerna;

• Necessidade de ormalização de processo adminisravo.

Viabilidade écnica:

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

Praça Torquao de Almeida, nº 26, bairro Cenro Pará de Minas/MG, CEP: 35660-041

E-mail: atanavale@parademinas.mg.gov.br – Conao: 37/3233-5680 – ramal 2462

A solução mosra-se viável, considerando a exisência de empresas apas à execução dos serviços

demandados.

Viabilidade econômica:

Apresena viabilidade compatvel com os valores pracados no mercado, conorme levanameno

realizado juno a ornecedores do ramo.

SOLUÇÃO 2 – Execução direa pela Adminisração

Descrição:

Realização dos serviços pela própria Adminisração, com ulização de servidores e aquisição dos

maeriais evenualmene necessários.

Vanagens:

• Conrole direo sobre a execução dos serviços;

• Possibilidade de gerenciameno inegral das avidades pela Adminisração.

Desvanagens:

• Ausência de equipe com conhecimenos e experiência compatveis com a execução dos serviços;

• Necessidade de aquisição de erramenas, equipamenos e maeriais especícos;

• Maior exposição a riscos operacionais durane a execução;

• Possibilidade de ampliação do prazo necessário para conclusão dos serviços.

Viabilidade écnica:

Apresena baixa viabilidade, considerando a inexisência de esruura adequada para execução dos

serviços com a segurança e eciência necessárias.

Viabilidade econômica:

A execução direa poderá demandar invesmenos adicionais em maeriais, equipamenos e

recursos humanos, o que reduz sua aravidade sob o aspeco econômico.

CONCLUSÃO
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Após análise comparava das soluções esudadas, considerando suas caraceríscas, vanagens,

desvanagens e aspecos de viabilidade écnica e econômica, conclui-se que a Solução 1 –

Execução indirea por meio de conraação de empresa represena a alernava mais vanajosa

para a Adminisração.

A escolha se jusca pela necessidade de realização dos serviços de orma segura, eciene e

denro de prazo compatvel com as necessidades da Adminisração, ulizando mão de obra

qualicada e recursos adequados para execução do objeo.

Sob o aspeco operacional, a conraação permie maior celeridade na execução, redução de riscos

de alhas e adequada responsabilização conraual, conribuindo para a manuenção das condições

de uncionameno do equipameno público.

Do pono de visa econômico, a solução apresena melhor relação cuso-benefcio, uma vez que

evia a necessidade de aquisição de equipamenos especícos, mobilização de esruura própria e

ulização de recursos humanos não disponíveis para execução da demanda.

Adicionalmene, a solução selecionada conribui para a migação de riscos operacionais, a

preservação do parimônio público e a connuidade das avidades desenvolvidas no Tearo

Municipal de Pará de Minas, aendendo aos princípios da eciência, da economicidade e da

connuidade do serviço público.

Por m, verica-se a exisência de empresas apas à execução dos serviços demandados, o que

demonsra a viabilidade da conraação preendida e reorça a adequação da solução escolhida aos

ineresses da Adminisração Pública.

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A presene demanda não possui hisórico de conraações aneriores no âmbio dese órgão para

objeo de mesma naureza, razão pela qual não oi possível a ulização de parâmeros inernos

como reerência para esmava de valor.

Para a denição da esmava da conraação, a Adminisração realizou pesquisa de preços

mediane consula a ornecedores auanes no segmeno relacionado ao objeo, endo sido
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obdos rês orçamenos válidos e compatveis com a demanda preendida, conemplando o

ornecimeno dos maeriais necessários e a execução dos serviços correspondenes.

Adicionalmene, oram realizadas consulas ao Poral Nacional de Conraações Públicas (PNCP) e a

bases de dados de conraações públicas, ulizando dierenes descrições e ermos relacionados

ao objeo, com o objevo de idencar conraações similares que pudessem servir como

reerência complemenar para análise do mercado e validação dos preços obdos.

Considerando as parcularidades da demanda e a diversidade de nomenclauras ulizadas pelos

órgãos públicos para conraação de serviços dessa naureza, as inormações obdas nas bases

públicas oram ulizadas como elemeno subsidiário na ormação da esmava de preços, em

conjuno com os orçamenos coleados juno ao mercado.

Após a consolidação e análise das inormações obdas, oi apurado o valor médio de mercado de

R$ 40.010,00 (quarena mil e dez reais) para execução do objeo, sendo ese adoado como

esmava da conraação por represenar de orma mais adequada os preços pracados no

mercado e proporcionar maior segurança na denição do valor de reerência do processo.

Dessa orma, esma-se que o valor da conraação corresponde a R$ 40.010,00 (quarena mil e dez

reais), correspondene ao preço médio apurado na pesquisa de preços realizada, conorme

demonsrado no Relaório de Pesquisa de Preços e demais documenos consanes dos auos.

Ressala-se que a esmava oi elaborada com base nos elemenos disponíveis durane a ase de

planejameno da conraação, podendo sorer ajuses, caso necessário, durane a insrução

processual, desde que devidamene movados e juscados.

Quano à adoção de orçameno sigiloso, a Adminisração enende que, para o presene caso, não

se mosra necessária sua ulização, considerando a naureza da conraação, a orma de obenção

dos preços e as caraceríscas do mercado relacionado ao objeo, não havendo prejuízo à

obenção da proposa mais vanajosa para a Adminisração.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução escolhida consise na conraação de empresa para execução dos serviços necessários ao

resabelecimeno das condições adequadas de uncionameno dos componenes operacionais do
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Tearo Municipal de Pará de Minas, conemplando, de orma inegrada, o ornecimeno de

maeriais, mão de obra, erramenas e demais insumos necessários à plena execução do objeo.

A conraação represena solução adequada para aendimeno da necessidade adminisrava

idencada, permindo a execução dos serviços com segurança, eciência e observância das

condições necessárias para a connuidade das avidades desenvolvidas no equipameno público.

A empresa conraada deverá execuar o conjuno de serviços previsos no objeo da conraação,

incluindo o ornecimeno e subsuição dos componenes necessários, realização de ajuses, eses

de uncionameno e demais procedimenos indispensáveis ao adequado resabelecimeno das

condições de operação do sisema exisene.

No que se reere aos requisios complemenares da solução, desacam-se:

• Assisência durane a execução:

A conraada deverá presar o supore necessário durane a execução dos serviços, adoando as

medidas adequadas para garanr a correa realização das avidades conraadas.

• Garana dos serviços:

Deverá ser assegurada garana dos serviços execuados, compatvel com a naureza do objeo,

abrangendo evenuais correções decorrenes de alhas de execução, sem ônus adicional para a

Adminisração.

• Orienações de uso:

Quando aplicável, a conraada deverá ornecer orienações básicas aos responsáveis pelo

equipameno quano às condições adequadas de ulização dos componenes objeo da

inervenção.

Dessa orma, a solução proposa conempla os elemenos necessários para aendimeno da

demanda idencada, conribuindo para a preservação do parimônio público, a connuidade das

avidades desenvolvidas no Tearo Municipal e a adequada presação dos serviços à população.
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em aendimeno ao disposo na legislação vigene, oi analisada a possibilidade de parcelameno

do objeo da conraação, com visas à ampliação da compevidade e à obenção de proposa

mais vanajosa para a Adminisração.

Após análise écnica e econômica, concluiu-se que a solução demandada não compora

parcelameno, endo em visa raar-se de conjuno de serviços inerdependenes, cuja execução

exige auação coordenada, contnua e inegrada, a m de garanr o adequado uncionameno,

segurança e conabilidade dos componenes operacionais do equipameno público.

Sob o aspeco écnico, a evenual divisão do objeo compromeeria a padronização dos

procedimenos, a compabilidade enre os componenes e a uniormidade da execução, podendo

resular em alhas sisêmicas, perda de desempenho e riscos à segurança operacional.

No âmbio da gesão conraual, a execução por múlplos ornecedores acarrearia diculdade

relevane na denição e apuração de responsabilidades, especialmene em siuações que

envolvam alhas, ajuses ou necessidade de rerabalho, o que poderia gerar conios conrauais,

arasos na execução e prejuízos à Adminisração.

Do pono de visa operacional, a ragmenação da solução implicaria aumeno da complexidade na

coordenação dos serviços, com poencial sobreposição de avidades, inererências enre eapas e

compromemeno da eciência e da celeridade necessárias à adequada execução.

Sob a óca econômica, o parcelameno não se mosra vanajoso, uma vez que não promove ganho

de compevidade relevane para o caso concreo e pode acarrear perda de economia de escala,

aumeno de cusos indireos e elevação do valor global da conraação.

Adicionalmene, a execução inegral por único conraado permie maior conrole pela

Adminisração, assegura a padronização écnica, acilia a scalização conraual e garane a

responsabilização direa pela enrega do objeo, conribuindo para a migação de riscos e a

preservação do parimônio público.

Dessa orma, conclui-se que a conraação deverá ser realizada em loe único, com adjudicação a

um único ornecedor, por se raar da alernava mais vanajosa e segura para a Adminisração, em
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conormidade com os princípios da eciência, economicidade, segurança e ineresse público

previsos na Lei nº 14.133 de 2021.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A conraação em como objevo principal garanr o adequado uncionameno, a segurança e a

conabilidade dos componenes operacionais do equipameno público, assegurando condições

apropriadas para a realização das avidades culurais, artscas e insucionais desenvolvidas no

local.

No ocane à susenabilidade, a solução proposa possibilia a adoção de prácas alinhadas ao

desenvolvimeno susenável, especialmene no que se reere à adequada manuenção e

conservação de bens públicos, promovendo o prolongameno da vida úl dos componenes, a

redução de desperdícios e a ulização racional de recursos maeriais, em consonância com as

direrizes esabelecidas na legislação vigene.

Enre os benefcios direos decorrenes da conraação, desacam-se:

• Resabelecimeno das condições adequadas de uncionameno dos sisemas operacionais;

• Aumeno da segurança para usuários, servidores e demais envolvidos;

• Redução de riscos de alhas, inerrupções ou paralisações das avidades;

• Garana da connuidade das ações culurais e insucionais desenvolvidas no equipameno

público;

• Melhoria da eciência operacional do espaço.

Já os benefcios indireos esperados são:

• Preservação do parimônio público;

• Redução de cusos uuros com manuenções correvas emergenciais;

• Foralecimeno da imagem insucional da Adminisração perane a comunidade;

• Promoção do acesso contnuo da população a avidades culurais de qualidade;

• Fomeno ao desenvolvimeno culural local.
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Dessa orma, a conraação visa não apenas aender à necessidade imediaa da Adminisração,

mas ambém gerar resulados posivos de ordem operacional, econômica e social, assegurando

maior eciência na gesão pública e conribuindo para o cumprimeno das nalidades

insucionais, em observância aos princípios da eciência, economicidade e ineresse público

previsos na Lei nº 14.133 de 2021.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para viabilizar a conraação e assegurar a adequada execução do objeo, idencam-se as

seguines providências a serem adoadas pela Adminisração:

Será necessária a adoção de medidas adminisravas voladas ao planejameno e

acompanhameno da execução conraual, incluindo a designação ormal de servidor(es) para

auação como scal e gesor do conrao, responsáveis pelo moniorameno da execução dos

serviços e vericação do cumprimeno das obrigações conrauais.

Além disso, deverá ser realizada a vericação prévia das condições do local onde serão execuados

os serviços, a m de garanr o adequado acesso da equipe écnica, bem como a segurança

durane a execução das avidades.

No que se reere à capaciação, não se vislumbra a necessidade de reinameno especíco,

considerando que as avidades de scalização possuem naureza adminisrava e podem ser

desempenhadas por servidores já inegranes do quadro, sem prejuízo da adequada execução

conraual.

Com relação à inraesruura, não há necessidade de adequações esruurais relevanes, uma vez

que o objeo será execuado direamene no local, ulizando-se dos meios e recursos ornecidos

pela própria conraada.

As providências elencadas deverão ser adoadas previamene ao início da execução conraual, de

modo a assegurar que a conraação ocorra de orma eciene, segura e em conormidade com as

normas legais e adminisravas aplicáveis
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No presene esudo, oi realizada análise quano à exisência de conraações correlaas e

inerdependenes relacionadas ao objeo preendido.

Vericou-se que a conraação em quesão possui caráer auônomo, não dependendo

direamene de ouras conraações para sua execução, ampouco consuindo condição

necessária para a viabilização de ouras demandas no âmbio da Adminisração.

Dessa orma, não se idencam conraações inerdependenes, uma vez que a execução do

objeo poderá ocorrer de orma independene, sem prejuízo ao alcance dos resulados

preendidos.

No que se reere às conraações correlaas, embora possam exisr demandas uuras relacionadas

à manuenção contnua ou conservação dos componenes operacionais do equipameno público,

esas não se mosram indispensáveis à execução da presene conraação, podendo ser objeo de

planejameno e conraações especícas, de orma auônoma e conorme a conveniência

adminisrava.

Assim, conclui-se que a conraação preendida não possui, no presene momeno, vínculo de

dependência com ouras conraações, não sendo necessária a adoção de medidas adicionais

nesse sendo, para ns de viabilização da execução do objeo.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presene conraação poderá gerar impacos ambienais de baixa magniude, especialmene em

decorrência da subsuição de componenes e da geração de resíduos provenienes da execução

dos serviços.

Impacos idencados:

• Geração de resíduos sólidos decorrenes da subsuição de maeriais e componenes;

• Descare de embalagens e maeriais ulizados durane a execução dos serviços;
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• Ulização de produos necessários à manuenção dos sisemas objeo da conraação.

Ações migadoras:

• Realização do descare dos resíduos em conormidade com a legislação ambienal aplicável;

• Ulização racional dos maeriais e insumos empregados na execução dos serviços;

• Adoção de procedimenos adequados de manuseio e armazenameno dos produos ulizados,

de orma a eviar desperdícios e minimizar riscos ambienais.

Dessa orma, os impacos ambienais decorrenes da conraação são considerados de baixa

relevância e passíveis de conrole mediane a adoção de prácas adequadas durane a execução

dos serviços, não represenando óbice à realização da conraação.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os esudos écnicos preliminares realizados evidenciaram que a conraação da solução descria

mosra-se ecnicamene viável e adequada para o aendimeno da necessidade adminisrava

idencada, considerando a exisência de empresas apas à execução do objeo, bem como a

denição de requisios compatveis com a naureza da demanda.

Sob o aspeco operacional, verica-se que a solução pode ser implemenada de orma eciene,

não havendo impedimenos écnicos ou logíscos relevanes que compromeam sua execução,

desde que observadas as providências adminisravas previamene indicadas nese Esudo Técnico

Preliminar.

No que se reere ao aspeco econômico, a esmava do valor da conraação apresena-se

compatvel com os preços pracados no mercado, conorme pesquisa realizada juno a

ornecedores do ramo, em observância aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

Adicionalmene, não oram idencadas conraações inerdependenes que possam

compromeer a execução do objeo, sendo a presene conraação suciene para o aendimeno

inegral da demanda adminisrava.
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Regisra-se, ainda, que a Adminisração dispõe de condições orçamenárias para suporar a

despesa decorrene da conraação, observadas as direrizes de planejameno e execução

orçamenária vigenes.

Diane do exposo, declara-se viável a conraação preendida, por se mosrar necessária,

adequada e alinhada aos princípios da eciência, economicidade e ineresse público, nos ermos

da Lei nº 14.133/2021.

Pará de Minas, 15 de junho de 2026.

Taana Magalhães do Vale

Responsável pela elaboração do Esudo Técnico Preliminar – ETP

Aprovo o presene Esudo Técnico Preliminar – ETP e aeso sua conformidade para o objeo a

ser conraado com a Lei nº 14.133/2021 e o Decreo Municipal nº 13.388/2024, que

regulamena ese arefao e dá ouras providências.

Isabel Crisna Oliveira Faria Campos

Secrearia Municipal de Culura e Comunicação Insucional
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